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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	'‘..11f15 

UMUARAMA 
PORTARIA N° 046/2015 

Altera o Artigo 2° da Portaria n.o 135 de 21 de janeiro 
de 2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Altera o Artigo 2° da Portaria n.o 135 de 21 de janeiro de 
2013, da servidora ANDREA MITSUYO IKEZIRI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.o 10.058.711-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 059.805.609-
20, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento e 
Administração, Símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 01 de janeiro de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações: 

I - O percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, 
a partir de 01 de janeiro de 2015, pelà prestação de-  serviços em Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva. 
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